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REQUERIMENTO Nº 013/2024

Solicita informações sobre o serviço de 
transporte de pacientes para realização 
de tratamento de hemodiálise em 
outros Municípios.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tem chegado ao conhecimento destes 
Vereadores inúmeras reclamações a respeito do serviço de transporte 
oferecido pela Prefeitura de São Roque aos pacientes em tratamento de 
hemodiálise que necessitam se dirigir a outros Municípios.

Segundo consta, a constante mudança dos 
motoristas que realizam o referido transporte tem sido bastante prejudicial 
às pessoas que necessitam do referido serviço, já que, sem conhecer as 
rotas e endereços dos pacientes, esses motoristas acabam por tornar tudo 
mais demorado.

Vale dizer que essas pessoas já se 
encontram bastante fragilizadas em face de suas condições de saúde e 
deveriam ter o processo otimizado, de modo a evitar que o sofrimento fosse 
aumentado, tornando mais penosa a rotina de viagens aos hospitais de 
referência localizados em outros Municípios.

Outra reclamação diz respeito às condições 
dos veículos que realizam esse tipo de transporte. Segundo relatado pelos 
pacientes, os veículos utilizados nem sempre são os mesmos e em muitos 
casos nem mesmo o ar condicionado está em condições de funcionamento, 
tornando a penúria e o desconforto ainda maiores.

Nunca é demais lembrar que o serviço 
relacionado ao transporte de pacientes, para atendimento de saúde em 
outros Município, é remunerado e as empresas devem se sujeitar a diversas 
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regras e requisitos, previstos nos editais licitatórios e nos contratos firmados 
junto ao Poder Público.

Pegando como base o Edital do Pregão 
Presencial nº 53/2022, temos que o “ar condicionado” é uma das exigências 
para os veículos que transportam os usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, e se os veículos não tem esse equipamento em funcionamento, podem 
estar incorrendo no descumprimento das obrigações assumidas.

Além das condições de funcionabilidade e de 
segurança dos veículos empregados no transporte em questão, a empresa 
contratada também se obriga a demonstrar o cumprimento de diversos 
outros requisitos, como: ter autorização da ARTESP e da EMTU para a 
realização do transporte de fretamento; e autorização do Departamento de 
Transportes Públicos e do Departamento de Operação do Sistema Viário para 
realização de atividades no Município de São Paulo.

Assim, por entender que o assunto é 
bastante delicado, pois envolve a prestação de um serviço púbico no 
atendimento à pessoas cuja saúde encontra-se bastante fragilizada, 
entendemos justo e necessário o encaminhamento do presente 
Requerimento, de modo à verificar de que maneira o serviço vem sendo 
prestado à população e se procedem as reclamações que tem chegado 
frequentemente.

Isso posto, Newton Dias Bastos, José 
Alexandre Pierroni Dias e Rogério Jean da Silva, Vereadores da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUEREM ao Egrégio 
Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado 
este documento a Sua Excelência o Senhor Prefeito, a fim de que se digne a 
encaminhar a esta Casa de Leis as informações solicitadas a seguir:

1. Qual é a empresa responsável 
atualmente pelo transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise a 
outros Municípios? Razão Social e CNPJ.

2. Encaminhar cópia do contrato vigente.
3. Encaminhar cópia da relação de 

veículos cadastrados para a realização dos fretamentos, informando: placa, 
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marca, modelo, ano, chassis, carroceria, nº do certificado de 
vistoria EMTU e nº do certificado de vistoria ARTESP.

4. Procede a informação de que em 
diversas ocasiões veículos realizaram o transporte de pacientes sem que o ar 
condicionado estivesse funcionando?

5. Em caso positivo de que maneira essa 
situação foi registrada e que atitude foi tomada pela Prefeitura em relação à 
empresa Contratada?

6. Procede a informação de que estaria 
havendo constante troca de motoristas e que isso estaria impactando 
negativamente no transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise?

7. O que a Prefeitura pode fazer para 
evitar que o sofrimento dos pacientes seja ainda maior em decorrência da 
utilização de motoristas que não estão familiarizados com as rotas e 
endereços das pessoas que utilizam o serviço?

8. Encaminhar a relação de motoristas 
que realizam o transporte dos pacientes em tratamento de hemodiálise.

9. Encaminhar cópia na íntegra do último 
procedimento licitatório realizado para a contratação do referido serviço.

10. Os veículos são todos de propriedade 
da empresa contratada?

11. O atual contrato prevê a possibilidade 
de terceirização do serviço de transporte?

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 05 de março de 2024.

NEWTON DIAS BASTOS
(NILTINHO BASTOS) 

Vereador 

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador
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